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ANTEPROJETO LEI Nº 02/2024             Alta Floresta D’Oeste-RO, 14 de março de 2024. 

Autor: Vereador JUNIOR MELO 
 

“Dispõe sobre a implantação do transporte 

escolar urbano no município de Alta 

Floresta D’Oeste e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE, ESTADO DE 

RÔNDONIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, Estado 

de Rondônia, APROVOU e ele Prefeito Municipal SANCIONA e Publica a seguinte: 

LEI 

Artigo 1º - Fica instituído o transporte escolar urbano no município de Alta Floresta 
D’Oeste, Estado de Rondônia, com o objetivo de garantir o acesso dos estudantes residentes 
na área urbana às instituições de ensino.  

Artigo 2º - O transporte escolar urbano será disponibilizado para os alunos 
matriculados em escolas municipais, estaduais e particulares localizadas no território 
urbano do município.  

Artigo 3º - Competirá à Secretaria Municipal de Educação a gestão e 
operacionalização do transporte escolar urbano, incluindo a definição das rotas, horários e 
critérios para a utilização do serviço.  

Artigo 4º - O transporte escolar urbano será gratuito para os estudantes 
beneficiados, devendo ser garantida a acessibilidade a alunos com deficiência ou 
mobilidade reduzida.  

Artigo 5º - As despesas decorrentes da implantação e manutenção do transporte 
escolar urbano serão previstas no orçamento municipal, podendo ser complementadas por 
recursos estaduais ou federais, quando disponíveis. 

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.   

Palácio Claudomiro Neves da Silva, aos quatorze dias do mês de março de dois mil 
e vinte e quatro. 

 
 
 

JUNIOR MELO 
Vereador/CMAFO 
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Mensagem nº 02/2024                                          Sala das Comissões, 14 de março de 2024. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submeto à apreciação desta Casa Legislativa e após seja encaminhada ao Poder 

Executivo, o presente AnteProjeto de Lei que propõe a implementação do transporte escolar 

urbano no Município de Alta Floresta D’Oeste. 

É fundamental para garantir o acesso equitativo à educação, eliminando barreiras 

de deslocamento que podem impedir o comparecimento dos alunos às aulas.  

Além de promover a igualdade de oportunidades, esse serviço gratuito contribui 

para a redução da evasão escolar e o aprimoramento do desempenho acadêmico, 

fortalecendo, assim, o sistema educacional e o desenvolvimento da comunidade.  

Diante dessas considerações, contamos com o apoio de todos os Nobres 

Vereadores e a sensibilidade do Prefeito Municipal, para a apreciação e que logo possamos 

aprovar este tão valioso projeto de lei, que certamente contribuirá para a Educação de nossa 

população. 

Atenciosamente, 

 
 

JUNIOR MELO 
Vereador/CMAFO 
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Oficio nº 02/2024 

                                        Alta Floresta D’Oeste-RO, 14 de março de 2024. 

 
 
 
 

Pelo presente ofício, viemos a honrosa presença de Vossas Excelências, 

encaminhar o AnteProjeto de Lei n° 02/2024 que dispõe sobre: “A implantação do 

transporte escolar urbano no município de Alta Floresta D’Oeste e dá outras 

providências.”, para que seja recebido e encaminhado para os procedimentos 

administrativos e Regimental, no escopo de apreciação e futura votação. 

Sendo o que tinha para o momento, uso da oportunidade para reiterar a 

Vossas Excelências, votos de estima e apreço. 

Palácio Claudomiro Neves da Silva, aos quatorze dias do mês de março de 

dois mil e vinte e quatro. 

 
JUNIOR MELO 

Vereador/CMAFO 
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